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TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. O termo de compromisso

de ajustamento de conduta firmado perante o Ministério Público do Trabalho constitui título executivo

extrajudicial, nos termos do art. 876 da Consolidação das Leis do Trabalho.  Não há falar, por via de

conseqüência, na necessidade de constituição de título executivo judicial, através de ajuizamento

de ação civil pública, para cobrança da multa decorrente do não-cumprimento de obrigações de

fazer ou não fazer nele estabelecidas.


